
Poder Judiciário

Tribunai de Justiça do Estado do Pará
Corregedorla de Justiça da Região Metropolitana de Belém

Oficio Circular n° 017/2018-DA/CJRMB Belém do Pará, 05 de fevereiro de 2018

Assunto: expediente protocolizado sob o n° 2018.6.000566-6
Referência: Ofício Circular n" 29/2018-SEC

Senhor (a) Oficial (a).

Cumprimentando-o (a), apresento o expediente anexo, da lavra do

Desembargador Walter Carlos Lemes - Corregedor Geral da Justiça do Estado de

Goiás, protocolizado neste órgáo Correcíonal sob o n® 2018.6.000566-6, para
conhecimento e providências entendidas cabíveis.

Atenciosamente,

Des. José MariQ Teixeira do Rosário

Corregedor de Justiça daJ^egiâo MeiFQp^olitan^e^ Belém

Destinatário: Cartórios Extrajudiciais da Região Metropolitana de Belém

Proc. n" 2018.6.000566-6 tfm)

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Sala TA-15 • Térreo

Bairro: Souza • CEP. 66613-710 - Belém-Pará
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Ofício Circular n® 34/20! 8-SEC

Proad n":2017040000.^I590

corregedoria
geral da justiça
do estado de goiás

Secretaria Executiva

Goiânia. íd de janeiro de 2018.

Aos Ilxcelemíssimos Senhores Corregedores-Gerais da Justiçados Estados

Assunto: "Comunicação relativa a utilização de selosfísicos na serventia de Registro
de Imóveis. Registro de Tiliilos- e Documentos. Civil das Pessoas .hirhiias e Civil das
Pessoas Naíiirais e de interdições e Tutelas da Comarca de Aurilândia-CO. na qual
foram detectados e incinerados, conforme determinação do art 910 da Consolidação
dos Atos Normativos desta Casa Censora. "

Senhorias) Corregcdor(as).

Encaminho a Vossa r.xcelência cópias da Decisão e anexo, extraídas dos

autos supramencionados, para conhecimento e tlns de mister.

Para consuhas a atos deste órgão correicional. acessar www^.tjgo.jus.br

{link corregedoria, item publicações).

Atenciosamente,

WAITER CARLOS LEMES

Corregedor-Geral da Justiça
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N"ProcessoPROAO. 20I7040C0031S&0

E! corregedoria
geral da justiça
do eslado de goiás

Gabinetedo Corregedor-Geral
Assessoria Jurídica

PROCESSO N° : 201704000031590 N"

INTERESSADA :ASSESSORIA CQRREiCIONAL JUDICIAL EEXTRAJUDICIAL -

ASSUNTO ; RELATÓRIO ASSESSORIA CORREICIONAL

DECISÃO

Cuida-se de Relatório n. 35/2017 da Assessoria de

Orientação e Correição relativo a Correição Geral Extraordinária na serventia

extrajudicial do Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos. Civil das

Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da

Comarca de Aurilándia. na qual foram detectados e incinerados selos físicos nos

moldes do art. 910 da Consolidação dos Atos Normativos desta Corregedoria

Geral da Justiça.

No Evento n. 6, a respondente do sen/iço extrajudicial

supracitado apresentou manifestação.

AAssessoria de Orientação e Correição prestou informações

(Evento n. 8).

Em parecer, o 2° JuizAuxiliar deste Órgão Censor. Dr. fviurilo

Vieira de Faria, sugeriu o arquivamento dos autos, com as devidas anotações na

Divisão de Gerenciamento dos Sistemas do Extrajudicial (Evento n. 9).
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N" Processo PROAD: 201704000031500

Icorregedoria
geral da justiça

I do estado de goíás

Gabinete do Corregedor-Geral
Assâssoria Jurídica

Ao teor do exposto, tendo em vista que os selos físicos

foram devidamente incinerados, determino a expedição de ofício circular a todo

Serviço Extrajudicial do Estado de Goiás, aos Juizes de Direito deste Poder

Judiciário e às Corregedorias Gerais da Justiça da Federação para ciência,

encaminhando-lhes cópias desta decisão e do Relatório n.35/2017 - Evento n.

Outrossim, proceda-se à devida publicação no Portal do ^

Extrajudicial.

Ultimadas as providências, arquivem-se os autos com as

devidas anotações na divisão competente.

A reprodução deste serve como ofício.

A Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA,

em Goiânia, 26 de janeiro de 2018. .

CARLOS LEMES

Corregedor-Geral da Justiça
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N° Processo PROAD: 201704Q00031S90

WALTÜR CARLOS LKMBS
a)KRi;c;i:iX(K c;i:r^\i. da justiça

(."URKtkl* WIA UkRAI. DA JUSIICA
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corregedoriá
geral da justiça
dü estado de goiás

Poder Judiciário
Corregedona-Gerai da Justiça

^â^sooria de Orientação e Correiçâo
Àfisessoría Correicional Jtidrcial e Extrajudicial

RELATORIO 35 /2017

No período de 27 a 31 de março de 2017, por determinação do

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Gerai da Justiça, Desembargador Walter Carlos

Lemes, comparecemos à Comarca de Aurilãndia, onde realizamos Correiçâo Geral

Extraordinária na serventia ejctrajudicial do Registro de Imóveis. Registro de Títulos e

Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas, sob a respondência da Sra. Eliane Caetano Linhares de Freitas.

Durante os trabaiiiQS desenvolvidos nos deparamos com a existência de

selos físicos armazenados na servéntia, em desobediência ao disposto no §1® do art. 910,

da Consolidação dos Atos Normativos, alterado pelo Provimento n" 013/2012, desta

Corregedoriá, que assim dispõe:

§1°. Mesmo após q certificação da implantação do selo eletrônico, as

serventias poderão utilizar da sistemática do selo físico até finalizar o

estoque. Se decidir pela não utilização dos selos físicos, os

remanescentes deverão ser incinerados, mediante envio da relação

correspondente ao Diretordo Foro da comarca, para prévia autorização,

seguida de comunicação deste à Corregedoriá Geral da Justiça para a

publicidade devida. \

Verificamos, in loco, que a serventia implementou a sistemática do selo

eletrônico a partir de 13/04/2015, contudo nâocumpriu o prazoestipulado no §2° do artigo

mencionado que seria de 60 (sessenta) dias, após a implementação do selo eletrônico,

para findar a utilização e devolver os seios remanescentes. Vejamos:

§2°. Em até 60 (sessenta) dias contados da certificação da implantação
do selo eletrônico, a sen/entia concluirá a automação do processo

relativamente a todos os atos de seu ofício, findando a utilização de selos
s •• _

iAninadodigitalmcnte por. ANGELINA MIRANDA DE MORABS BAiAzER SILVtSTRE. ANALISTA JUD!CIÃRIC^3/(Má^ às
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físicos, cujos eventuais remanescentes serão devolvidos na forma do

parágrafo anterior.

Assim, visando a regularização do que foi detectado na serventia,

relacionamos os selos físicos encontrados, os quais foram incinerados na presença dos

Assessores Correicionais que abaixo subscrevem, após a devida autorização da Diretora

do Foro da Comarca de Aurilândia, Dra. Bianca Melo Cintra Gonçalves.

Os selos encontrados fora da seqüência numérica, aleatoriamente,

provavelmente tratam-se de selos inutilizados.

Segue a relação:

Selo Padrão (verde) - THOMAS GREG E SONS

Fora da seqüência; 0107B000265. 0107B000642

Inicial: 0107B005468a Final; 0107B007200

Selo Padrão (verde) - RR DONNELLEY MORRE

Inicia!: 0107A000449 a Final: 0107A000450

Inicial: 0107A000470 a Final: 0107A000471

Selos Certidãorrraslado (azul) - THOMAS GREG E SONS

Inicial: 0107B004947 a Final: 0107B005700

Selos Isentos (vermelho) - RR DONNELLEY MOORE

Selo Isento encontrado em documento cancelado: 0107A000186

Selos isentos (vermelho) • THOMAS GREG E SONS

Selos Isentos encontrados em documentos cancelados: 0107B000357, 01078000079

Inicial: 0107B000714 a Final: 0107B002000

Açsinaduiiiptalineme por; ANOI-.LINA MIRANDA UU MOllAliS UAm ZiiR SIT.VliSTlU;, ANALISTA JUUIUÁJ,^Z5m üJííífâon
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Por fim, informamos protocolizada na Corregedoria cópia
assinada do presente relatório, pari cüm^rim^ntfidá püblicidade determinada no §1" dc
art. 910, da Consolldaçãp closA^ijorm^p&íí^ja C^ Correicional.

É o relatório. I

DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO OE GOI^ em Aurilândia, aos trinta dias do mês de março dc^
ano dois mil edezessete (30.03.20lh. 1

Pra^Bja
Juíza de Direito è òir

^ Giri^ Gon^lves
^|fPÍÍ;^á'Çomarca deAurilândia

Elien Fernanda Hilário Oiiy^irá i .-I
25® Assessora Conelcionaí^- -•>-

>•-. --â- • j.- . '

Marina Vieira Guimarães de

17® Assessora Correlcíonar f •

•j 'tiV,

S. .

márcia Rabelo de/Umeida

24®Assessora Correicional

Kêricia Garcia Bento Torquato

16^A^e6sora Coneicionai

Assinado digitalraente por: ANGELINA MEANDADE MOR^..BAW^,SILVESm;ANiU.ISTA JUD^ em 03/04/2017 âí 09:12.
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ANGELINA MIRANDA DE MORAES BAUTZER SILVESTRE
ANALISTAAJDICIAjUO
ASSESSORIA OÍRREICIONAL DA COJ

Assinatura CONFIRMADA em 03/04/2017 ès 09:12


